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P A U T A 

 
1º) Abertura da sessão pela Presidente; 
 
2º) Leitura da ata da sessão anterior, discussão e aprovação; 
 
3º) Comunicações da Presidente; 
 
4º) Comunicações do Corregedor-Geral do Ministério Público; 
 
5º) Comunicações dos membros do Colégio de Procuradores; 
 
6º) Leitura do expediente; 
 
 
 
7º) LEITURA DA ORDEM DO DIA; 
 
Eleição: 
 
7.1) Eleição para a escolha do Corregedor-Geral do Ministério Público. 
(Fundamentação: art. 26 da LOMP e art. 27 da Resolução CPJ n. 21/94 – Regulamento Interno 
do Colégio de procuradores de Justiça). 
  
 
8º) Discussão e votação das matérias constantes da ordem do dia; 
 
9º) Encerramento da sessão pela Presidente. 
 
 
 

13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO DE 
PROCURADORES DE JUSTIÇA, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2008. 


